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PARECER 

Trata o presente processo da apreciação de constitucionalidade e legalidade da 

proposição de autoria do Ilustre Vereador Jocemir da Enfermagem, que "dispõe sobre o 

Programa de Valorização e Proteção da Corredeira de Maricará, visando à preservação de 

seus recursos naturais e à valorização de sua importância histórica e ao incentivo ao turismo 

sustentável e dá outras providências." 

O presente projeto tem por finalidade a preservação ambiental, valorização cultural e 

histórica, desenvolvimento turístico sustentável, integração comunitária, designar o cume do 

Parque Linear a Cachoeira localizada no bairro Maricará, com o objetivo de divulgar a região 

para a população e incentivar, desta forma, a visitação e conservação do local. 

Sob o aspecto formal, nada obsta a tramitação do projeto, eis que utiliza a via correta 

para a apreciação da matéria e preenche os requisitos estabelecidos nos artigos 106 a 111 

do Regimento Interno. 

Importante esclarecer que as políticas públicas são ações e programas que são 

desenvolvidos pelo “Estado” para garantir e colocar em prática direitos que são previstos na 

Constituição Federal e em outras leis. São medidas e programas criados pelos governos 

dedicados a garantir o bem-estar da população. Além desses direitos, outros que não 

estejam na lei podem vir a ser garantidos através de uma política pública ou de um 

programa.  

O projeto de Lei em apreço se insere no âmbito das políticas públicas protetivas da 

Constituição Federal que estabelece como um dos fundamentos do Estado Brasileiro o meio 

ambiente ecologicamente equilibrado (art. 225).  

Para a consecução de tais políticas públicas, reconhecesse a competência legislativa 

como concorrente entre os Poderes Executivo e Legislativo, observando-se os limites de 

atuação de cada ente (ARE 1.282.228/RJ1), que no dizer de Hely Lopes Meirelles, assim são 

 
1 STF. ARE 1.282.228/RJ. Rel. Min. Edson Fachi. Segunda Turma. Julgado em 15/12/2020 
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definidos: “(...) em sua função normal e predominante sobre as demais, a Câmara elabora 

leis, isto é, normas abstratas, gerais e obrigatórias de conduta. Esta é sua função específica, 

bem diferenciada da do Executivo, que é a de praticar atos concretos de administração”.2  

Diante disso, entendemos que as proposituras que versam sobre políticas 

públicas/programas por iniciativa parlamentar estão inseridas na competência municipal para 

dispor sobre assuntos de interesse local, constante no art. 9º, inc. I, da Lei Orgânica do 

Município e art. 30, incs. I e II, da CF/88, ainda que gere alguma despesa para 

Administração, haja vista não tratar da estrutura ou da atribuição dos órgãos e nem do 

regime jurídico de servidores públicos (art. 61, § 1º, II, ‘a’, ‘c’ e ‘e’, da Constituição Federal). 

O STF julgou em regime de repercussão geral o RE 878.911/RJ, que teve como 

relator o Ministro Gilmar Mendes, e fixou entendimento no sentido de reafirmar a 

jurisprudência da Corte para dizer que não é inconstitucional lei municipal de iniciativa de 

vereador quando a matéria tratada não está inserida no rol taxativo previsto no art. 61, § 1º, 

II da Constituição Federal, cuja reprodução é obrigatória nas Constituições Estaduais e Leis 

Orgânicas Municipais devido ao princípio da simetria, ainda que tais leis estabeleçam novas 

despesas para o município. Ou seja, a decisão do STF, em repercussão geral, definiu a 

Tese 917 para reafirmar que: “Não usurpa competência privativa do Chefe do Poder 

Executivo lei que, embora crie despesa para a Administração, não trata da sua estrutura ou 

da atribuição de seus órgãos nem do regime jurídico de servidores públicos (art. 61, § 1º, 

II,,’a’, ‘c’ e ‘e’, da Constituição Federal).”  

Entretanto, o posicionamento jurisprudencial não autoriza o estabelecimento de 

competências para o Executivo, mormente para secretarias, como é o caso do julgado 

abaixo transcrito:  

LEI DE INICIATIVA PARLAMENTAR QUE ESTABELECE 

COMPETÊNCIAS PARA O PODER EXECUTIVO DO ESTADO. 

USURPAÇÃO DA INICIATIVA PRIVATIVA DO CHEFE DO PODER 

 
2 Direito Municipal Brasileiro. SP: Malheiros, 17ª ed., pg. 631 
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EXECUTIVO. JURISPRUDÊNCIA DESTA SUPREMA CORTE. 1. 

Trata-se de Agravo em Recurso Extraordinário por meio do qual a 

MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 

RIO DE JANEIRO manifesta o seu inconformismo com o entendimento 

firmado pelo Tribunal de origem, que declarou a inconstitucionalidade 

formal, por vício de iniciativa, da Lei Estadual 8.723, de 24 de janeiro 

de 2020, que criou “o Programa Estadual de Videomonitoramento – 

PEV -, com o objetivo de aperfeiçoar e expandir o alcance do 

monitoramento por câmeras no Estado do Rio de Janeiro e dá outras 

providências” 2. A norma local, de iniciativa parlamentar, a despeito 

de sua boa intenção, estabelece competências para o Poder 

Executivo do Estado, em especial para a Secretaria de Estado de 

Polícia Militar e para a Secretaria de Estado de Polícia Civil. Ao 

assim dispor, usurpa a iniciativa legislativa privativa do Chefe do 

Poder Executivo, estabelecida para o Presidente da República no 

art. 61, § 1º, II, e, da Constituição Federal, aplicado simetricamente a 

todos os entes da Federação 3. A jurisprudência da CORTE registra 

que a iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo, estabelecida no 

art. 61, § 1º, II, e, da Constituição Federal, para legislar sobre a 

organização administrativa no âmbito do ente federativo, veda que os 

demais legitimados para o processo legislativo proponham leis que 

criem, alterem ou extingam órgãos públicos, ou que lhes cominem 

novas atribuições. 4. O acórdão recorrido observou esse entendimento, 

razão pela qual merece ser mantido. 5. Agravo Interno a que se nega 

provimento. (STF - ARE: 1357552 RJ 0054261-12.2020.8.19.0000, 

Relator: ALEXANDRE DE MORAES, Data de Julgamento: 21/03/2022, 

Primeira Turma, Data de Publicação: 25/03/2022) 
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Assim, verifica-se que a proposição em apreço estabelece obrigações para o Ente 

Executivo, tornando assim, matéria pertinente à organização administrativa, cuja 

envergadura recai sobre o Prefeito Municipal, vide artigo 53, IV, da Lei Orgânica Municipal, 

bem como, decidir sobre a organização e o funcionamento da administração municipal, 

artigo 90, inciso XII da referida Lei. 

Desta maneira, sendo desrespeitada a titularidade para a apresentação da proposta 

legislativa, ocorrerá usurpação de iniciativa, o que acarreta inconstitucionalidade por 

desobediência ao princípio de separação dos poderes, estabelecido na Constituição Federal 

(art. 2º) e, também, na Constituição Estadual (art. 17). 

Sendo assim, opinamos pelo NÃO PROSSEGUIMENTO do Projeto de Lei em análise. 

Por fim, insta frisar que a emissão de parecer por esta Procuradoria não substitui o 

parecer das Comissões Permanentes, porquanto essas são compostas pelos representantes 

do povo e constituem-se em manifestação efetivamente legítima do Parlamento. Dessa 

forma, a opinião jurídica exarada neste parecer não tem força vinculante, podendo seus 

fundamentos serem utilizados ou não pelos membros desta Casa. 

Este é o nosso parecer, salvo melhor juízo.  

Cariacica/ES, 24 de fevereiro de 2025. 

 
 

GUSTAVO FONTANA ULIANA                    CLAUDIO ANDRADE 
Procurador Jurídico                       Mat. n° 3989 
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